
                                           
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
LINHARES/ES

INDICAÇÃO Nº: 526 /2025
LINHARES ES 22 DE MAIO DE 2025

ALYSSON F. G. REIS, autoridade representante do poder legislativo municipal, 
com cátedra neste palácio legislativo, vem por meio deste mui respeitosamente 
perante vossa conspícua magnificência, apresentar a seguinte proposição:

INDICAÇÃO

INSTALAÇÃO DE QUEBRA MOLAS (LOMBADA) NA AVENIDA 
BENEVENUTO  ZORZANELE  NO  BAIRRO  BEBEDOURO  – 
LINHARES -ES

Alicerçado no Art.  125,  inciso II  do Regimento Interno,  movida por extrema 
necessidade e oriunda de astronômico clamor popular.
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JUSTIFICATIVA

Recentemente  recebemos  dos  moradores  que  se  instalasse  no  perímetro 
urbano  de  BEBEDOURO  –  Quebra  Molas  na  referida  Avenida 
BENEVENUTO ZORZANELE,  mas especificamente entre a casa 372 a 401 
uma vez que no referido trecho existe um volume expressivo de pedestres que 
cruzam  a  via  razão  pela  qual  merece  ser  melhorada  as  condições 
acessibilidade, conforto e segurança na circulação e travessia de pedestres 
dessa forma através do Vereador em questão a INSTALAÇÃO DE QUEBRA 
MOLAS  (LOMBADA)  NA  AVENIDA  BENEVENUTO  ZORZANELE  NO 
BAIRRO BEBEDOURO – LINHARES -ES Diante desta solicitação de extrema 
URGÊNCIA,  nós  acreditamos  e  confiamos  que  o  PODER  PÚBLICO 
MUNICIPAL atenderá a demanda apresentada pelos moradores.

Devido as condições do asfalto da rua em questão, os caminhões, carros de 
pequeno porte e  motocicletas vem imprimindo uma velocidade que preocupa a 
comunidade pois esse trata da avenida de grande fluxo da comunidade com 
grande movimentação de homens, mulheres, criança e estudantes indo e vindo 
de  suas  obrigações  como  trabalho,  igreja  e  escolas,  diante  disso  se  faz 
necessário melhoria na segurança dos munícipes.  

Desta forma solicitamos que essa respeitável casa NOTIFIQUE a SECRETARIA 
DE SEGURANÇA PÚBLICA para que haja URGENTEMENTE com os devidos 
reparos.

Nestes termos,
solicito vosso deferimento, honorífico presidente.
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IMAGENS
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NA ALTURA DO 
NUMERO 372 Á 401
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NA ALTURA ENTRE 
OS NUMEROS 372 E 
401
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